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97 Actividades das famílias empregadoras de pessoal doméstico 
970  
9700  
97000  
 Compreende as actividades das famílias empregadoras de pessoal doméstico 

(cozinheiros, lavadeiras, jardineiros, mordomos, motoristas, baby-sitters, porteiros, 
tutores, guardas, governantas, etc.), desempenhadas por indivíduos, em regime de 
contrato ou tarefa, enquanto empregados pelas famílias. 
O resultado desta actividade é consumido pelas famílias empregadoras. 
 

 Não inclui: 
 · Serviços domésticos por pessoal afecto a empresas (78200); 
 · Acção social às famílias (88); 
  
98 Actividades de produção de bens e serviços pelas famílias para uso próprio 

 
 Compreende uma produção indiferenciada de bens e de serviços pelas famílias, 

destinados a consumo próprio e em que é impossível identificar a actividade 
principal de subsistência das famílias.  
As actividades de mercado das famílias serão classificadas de acordo com a 
actividade principal desenvolvida. 

  
981 Actividades de produção de bens pelas famílias para uso próprio  
9810  
98100  
 Compreende a produção de bens pelas famílias destinados a auto consumo. Esta 

produção escapa às regras do mercado. 
As actividades desta Subclasse incluem a caça, criação de animais, produção de 
produtos à base de carne, vestuário e de outros bens produzidos pelas famílias para a 
sua subsistência e que não têm uma especialização e importância que determinem a 
sua classificação noutra Subclasse.  

  
982 Actividades de produção de serviços pelas famílias para uso próprio 
9820  
98200  
 Compreende a produção de serviços pelas famílias em benefício próprio. Estes 

serviços escapam às regras do mercado. 
As actividades desta Subclasse incluem os serviços de cozinha, ensino e de outros 
serviços produzidos pelas famílias para a sua subsistência.  

  
 


